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PORTARIA 

 

PORTARIA Nº 38, DE 23 DE JANEIRO DE 2025. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

ARTIGO 1º - FICAM AUTORIZADOS OS VEREADORES E SEUS ASSESSORES QUE ESTEJAM APTOS E 

HABILITADOS, A CONDUZIR O VEICULO OFICIAL DESTA CASA, QUANDO NECESSARIO. 

ARTIGO 2º - ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 

ARTIGO 3º - REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 23 DE JANEIRO DE 2025 

HUGO FERNANDES 

Presidente 

 


